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Aos 07 dias do mês de março de 2017, pelas 15:00 horas, reuniu a Comissão de 

Assuntos Europeus, na sala 9 do Palácio de S. Bento, na presença dos Senhores 

Deputados constantes da folha de presenças que faz parte integrante desta ata, com a 

seguinte Ordem do Dia: 

     

 

1. Informações. 

 

2. Grupo de Trabalho - Escrutínio das Iniciativas Europeias: propostas 

de deliberações. 

 
 
3. Apreciação e votação de Pareceres da CAE no âmbito do escrutínio 

de iniciativas europeias: 

 

a) Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO que altera o Regulamento (CE) n.º 883/2004, relativo à 

coordenação dos sistemas de segurança social, e o  Regulamento 

(CE) n.º 987/2009, que estabelece as modalidades de aplicação do 

Regulamento  (CE) n.º 883/2004 (Texto relevante para o EEE e a 

Suíça) - COM(2016)815, objeto de relatório da Comissão de 

Trabalho e Segurança Social. 

 

Deputado Autor do Parecer: Manuel Rodrigues (PSD) 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

09/03/2017 

 

b) Proposta de DIRETIVA DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO relativa aos quadros jurídicos em matéria de 

reestruturação preventiva, à concessão de uma segunda 

oportunidade e às medidas destinadas a aumentar a eficiência dos 

processos de reestruturação, insolvência e quitação, e que altera 

a Diretiva 2012/30/UE - COM(2016)723. 
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Deputada Autora do Parecer: Maria Luís Albuquerque (PSD) 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

08/03/2017 

 

c) Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO relativo à preparação para riscos no setor da 

eletricidade e que revoga a Diretiva 2005/89/CE - COM(2016)862, 

objeto de relatório da Comissão de Economia, Inovação e Obras 

Públicas. 

 

Deputada Autora do Parecer: Maria Luís Albuquerque (PSD) 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

09/03/2017 

 

d) COMUNICAÇÃO DA COMISSÃO AO PARLAMENTO EUROPEU, AO 

CONSELHO EUROPEU E AO CONSELHO Terceiro Relatório sobre 

os progressos realizados na aplicação da Declaração UE-Turquia - 

COM(2016)634. 

 

Deputado Autor do Parecer: Pedro Mota Soares (CDS-PP) 

Iniciativa sinalizada pela CAE - sem prazo para envio  

 

e) Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO relativo à Governação da União da Energia, que altera 

as Diretivas 94/22/CE, 98/70/CE, 2009/31/CE, os Regulamentos 

(CE) n.º 663/2009, (CE) n.º 715/2009, as Diretivas 2009/73/CE, 

2009/119/CE do Conselho, 2010/31/UE, 2012/27/UE, 2013/30/UE e 

(UE) 2015/652 do Conselho, e revoga o Regulamento (UE) n.º 

525/2013 - COM(2016)759, objeto de relatórios da Comissão de 

Negócios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas e da 

Comissão de Economia, Inovação e Obras Públicas. 

 



   
COMISSÃO DE ASSUNTOS EUROPEUS 

 

ATA NÚMERO 91/XIII/ 2.ª SL 

 

Deputado Autor do Parecer: Pedro Mota Soares (CDS-PP) 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

08/03/2017 

 

f) Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO relativo à definição, apresentação e rotulagem das 

bebidas espirituosas, à utilização das denominações das bebidas 

espirituosas na apresentação e rotulagem de outros géneros 

alimentícios e à proteção das indicações geográficas das bebidas 

espirituosas - COM(2016)750,  objeto de relatório da Comissão de 

Agricultura e Mar. 

 

Deputado Autor do parecer: António Cardoso (PS) 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

10/03/2017 

 

g) Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO que altera o Regulamento (UE) n.º 806/2014 no que diz 

respeito à capacidade de absorção de perdas e de recapitalização 

das instituições de crédito e das empresas de investimento + 

Proposta de DIRETIVA DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO que altera a Diretiva 2014/59/UE no respeitante à 

capacidade de absorção de perdas e de recapitalização das 

instituições de crédito e empresas de investimento e que altera as 

Diretivas 98/26/CE, 2002/47/CE, 2012/30/UE, 2011/35/UE, 

2005/56/CE, 2004/25/CE e 2007/36/CE + Proposta de DIRETIVA DO 

PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO que altera a Diretiva 

2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita 

à posição dos instrumentos de dívida não garantidos na 

hierarquia da insolvência + Proposta de DIRETIVA DO 

PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO que altera a Diretiva 

2013/36/UE no que se refere às entidades isentas, companhias 

financeiras, companhias financeiras mistas, à remuneração, às 
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medidas e poderes de supervisão e às medidas de conservação 

dos fundos próprios – COM(2016)851+852+853+854. 

 

Deputado Autor do parecer: Eurico Brilhante Dias (PS) 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

08/03/2017 

 

h) Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO relativo aos controlo das somas em dinheiro líquido 

que entram ou saem da União Europeia e que revoga o 

Regulamento (CE) n.º 1889/2005 + Proposta de DIRETIVA DO 

PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO relativa ao combate 

ao branqueamento de capitais através do direito penal - 

COM(2016)825+826. 

 

Deputado Autor do parecer: António Gameiro (PS) 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

09/03/2017 

 

4. Relatores permanentes - Dossiers Assuntos Europeus. 

 

5. Nomeação de Deputados Autores de Parecer, no âmbito do escrutínio 

de iniciativas europeias: 

 
a) Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO que altera o Regulamento (UE) n.º 575/2013 no que diz 

respeito ao rácio de alavancagem, ao rácio de financiamento 

estável líquido, aos requisitos de fundos próprios e passivos 

elegíveis, ao risco de crédito de contraparte, ao risco de mercado, 

às posições em risco sobre contrapartes centrais, às posições em 

risco sobre organismos de investimento coletivo, aos grandes 

riscos e aos requisitos de prestação e divulgação de informações, 

e que altera o Regulamento (UE) n.º 648/2012 - COM(2016)850. 
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Deputado Autor de Parecer: cabe ao BE 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

24/03/2017 

 

b) Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO que cria um Sistema Europeu de Informação e 

Autorização de Viagem (ETIAS) e altera os Regulamentos (UE) n.º 

515/2014, (UE) 2016/399, (UE) 2016/794 e (UE) 2016/1624 - 

COM(2016)731, objeto de relatório da Comissão de Assuntos 

Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias. 

 

Deputado Autor de Parecer: cabe ao CDS-PP 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

14/03/2017 

 

6. Preparação da audição sobre o Programa de Trabalho da Comissão 

Europeia para 2017. 

 
7. Outros assuntos. 

 

___________________ 

     

 A Senhora Presidente da Comissão, Deputada Regina Bastos (PSD), deu início 

à reunião pondo à consideração da Comissão a alteração da Ordem do Dia nos 

seguintes termos: o primeiro ponto a ser discutido seria o inicialmente previsto 

ponto 4. “Relatores permanentes – Dossiers Assuntos Europeus” e o segundo 

ponto de discussão da reunião seria o inicialmente previsto ponto 6. 

“Preparação da audição sobre o Programa de Trabalho da Comissão Europeia 

para 2017.”. Os demais pontos da Ordem do Dia seriam discutidos 

sequencialmente conforme a alteração proposta. Registando consenso em 

relação ao proposto, a Senhora Presidente deu início à reunião. 
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1. Relatores permanentes - Dossiers Assuntos Europeus. 

 

No dia 14 de fevereiro tinha-se realizado uma reunião de Mesa e 

Coordenadores onde se discutira o papel que os relatores permanentes 

deveriam assumir, nomeadamente no que dizia respeito ao escrutínio de 

iniciativas europeias na Assembleia da República, tendo em conta o que já 

tinha vindo a ser discutido em reuniões anteriores e considerando um 

documento de trabalho elaborado pela equipa de apoio à CAE e distribuído 

para essa reunião de Mesa e Coordenadores.  

 

Na sequência de um debate participado por todos os Grupos Parlamentares 

(GP), à exceção do GP do PCP que esteve ausente, concluíra-se o 

entendimento comum relativamente às seguintes propostas para 

apreciação na CAE: 

 

a) Em relação às iniciativas que não dissessem respeito a matérias 

compreendidas em dossiers de assuntos europeus de 

acompanhamento prioritário pela CAE, a distribuição para efeitos de 

elaboração de Parecer manter-se-ia de acordo com o Método D’Hondt;  

b) Sempre que a Assembleia da República recebesse uma iniciativa 

europeia relativa a matéria de um dossier de assuntos europeus a 

acompanhar no âmbito do procedimento de escrutínio adotado em 1 de 

março de 2016, essa iniciativa seria distribuída na CAE aos respetivos 

relatores permanentes para elaboração de Parecer; 

c) De modo a garantir uma situação de equilíbrio e evitar uma 

concentração da atividade de escrutínio de iniciativas nos Deputados 

designados relatores permanentes, a distribuição realizada nestes 

termos preencheria a vez seguinte prevista para os respetivos GP na 

grelha de distribuição em uso de acordo com o Método D’Hondt; 

d) Para além da elaboração de Pareceres em relação a iniciativas 

europeias em escrutínio na Assembleia da República, os relatores 

permanentes deveriam também assumir um papel mais abrangente e 
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de maior relevo, nomeadamente a nível da recolha de informação e 

promoção de debates sobre os assuntos em acompanhamento; 

e) Recordando a intervenção do Senhor Deputado Duarte Marques (PSD) 

na COSAC de junho de 2016, os relatores permanentes funcionariam 

como um ponto focal para partilha de informações com outros 

Parlamentos nacionais em determinados assuntos; 

f) Por fim, na sequência destes entendimentos, tinha sido proposto que as 

Senhoras Deputadas Maria Luís Albuquerque (PSD) e Paula Santos 

(PCP), enquanto relatoras permanentes designadas para o dossier de 

assuntos europeus relativo ao Mercado Interno, pudessem representar 

a CAE na audiência concedida no dia 21 de fevereiro a uma Delegação 

do Parlamento Federal Alemão numa reunião subordinada aos 

transportes e ao digital. Esta prática poderia ser adotada de futuro.  

 
 

A Senhora Deputada Paula Santos (PCP) pediu a palavra para indicar que 

o GP do PCP não acompanhava o proposto, pelo que votaria contra tendo 

em conta os mesmos fundamentos que tinham justificado a sua posição 

contrária, em momento anterior, à criação de relatores permanentes na 

CAE, nomeadamente por entender que tal conduziria ao escrutínio de 

determinados assuntos por apenas alguns Deputados da Comissão.  

 

Uma vez colocadas à votação as propostas anunciadas foram aprovadas 

por maioria com os votos a favor dos GP do PSD, do PS, do CDS-PP e o 

voto contra do GP do PCP, registando-se a ausência do GP do BE.   

 

2. Preparação da audição sobre o Programa de Trabalho da Comissão 

Europeia para 2017. 

 
A Senhora Presidente indicou que ainda se aguardava confirmação da 

possibilidade do Comissário Julian King, responsável pela União de 

Segurança, participar na audição do Programa de Trabalho da 

Comissão Europeia (PTCE) para 2017, numa manhã das terças-feiras 

de 28 de março ou de 11 de abril. 
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Assim, colocava à consideração da Comissão da eventual manifestação 

de preferência da CAE por alguma destas datas possíveis, bem como 

da estabilização do projeto de programa a lista de convidados que 

tinham sido distribuídos na Comissão para efeitos de organização da 

audição do PTCE para 2017. 

 

Após uma ronda de intervenções, a Senhora Presidente registou a 

preferência consensual pela realização na data mais breve possível da 

audição sobre o PTCE para 2017, bem como a concordância com o 

programa e lista de convidados propostos e que correspondem aos 

mesmos moldes da audição realizada para o PTCE no ano anterior. A 

Senhora Deputada Paula Santos (PCP) interveio, ainda, para anunciar 

que nos dias 10 e 11 de abril realizar-se-iam as jornadas parlamentares 

do PCP. 

 

A Senhora Presidente concluiu, assim, pela necessária indicação ao 

Comissário Julian King da impossibilidade de realização da audição do 

PTCE para 2017 no dia 11 de abril, pelo que se consideraria apenas o 

dia 28 de março para esse efeito. 

 

  
3. Informações. 

 

A Senhora Presidente informou das seguintes reuniões previstas para os 

meses de março e abril: 

 

a) No dia 14 de março, terça-feira, às 15 horas, realizar-se-ia a audição da 

Secretária de Estado dos Assuntos Europeus após o Conselho Europeu da 

primavera, reunião que seria confirmada muito em breve. 

b) No dia 23 de março, quinta-feira, às 10 horas, realizar-se-ia a audição da 

Comissária Cecilia Malmström sobre o CETA: esta reunião seria conjunta com 

a Comissão de Negócios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas; a 
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Comissão de Economia, Inovação e Obras Públicas iria informar os respetivos 

Deputados para podendo e querendo participarem na audição; 

c) No dia 4 de abril, terça-feira, às 15 horas, realizar-se-ia a audição regimental do 

Senhor Ministro dos Negócios Estrangeiros; 

d) No dia 5 de abril, quarta-feira, às dez horas, realizar-se-ia a audição do Lord 

Boswell; 

e) No dia 18 de abril, terça-feira, às 15 horas, realizar-se-ia a audição da Senhora 

Embaixadora do Reino Unido em Portugal, Kirsty Hayes 

 

O Senhor Deputado Vitalino Canas (PS) pediu a palavra para saber do ponto de 

situação sobre o pedido de audição da Deputada ao Parlamento Europeu Maria 

João Rodrigues na Comissão de Assuntos Europeus.  

 

A Senhora Presidente indicou que se estava ainda a aguardar a confirmação da 

disponibilidade da Deputada ao Parlamento Europeu e de que na reunião seguinte 

seria dado de novo informação atualizada, havendo, sobre este assunto. 

 

 
4. Grupo de Trabalho - Escrutínio das Iniciativas Europeias: propostas 

de deliberações. 

 

A pedido e em substituição do Senhor Deputado Eurico Brilhante Dias (PS), 

Coordenador do Grupo de Trabalho, o Senhor Deputado Duarte Marques 

(PSD) apresentou as seguintes propostas do Grupo de Trabalho: 

 

a) A distribuição na Comissão do PTCE para 2017 para elaboração de 

Parecer por um único Deputado; 

b) A sinalização às Comissões de Orçamento, Finanças e Modernização 

Administrativa, de Economia, Inovação e Obras Públicas e de Trabalho e 

Segurança Social da COMUNICAÇÃO DA COMISSÃO AO PARLAMENTO 

EUROPEU, AO CONSELHO, AO BANCO CENTRAL EUROPEU E AO 

EUROGRUPO Semestre Europeu 2017: Avaliação dos progressos em 

matéria de reformas estruturais, prevenção e correção de desequilíbrios 

económicos e resultados das apreciações aprofundadas ao abrigo do 
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Regulamento (UE) n.º 1176/2011, COM(2017)90, e à Comissão de 

Ambiente, Ordenamento do Território, Descentralização, Poder Local e 

Habitação do RELATÓRIO DA COMISSÃO AO PARLAMENTO EUROPEU, 

AO CONSELHO, AO COMITÉ ECONÓMICO E SOCIAL EUROPEU E AO 

COMITÉ DAS REGIÕES sobre a execução da legislação da UE em matéria 

de resíduos no período 2010-2012 Execução da Diretiva 2008/98/CE 

(Resíduos), da Diretiva 86/278/CEE (Lamas de Depuração), da Diretiva 

1999/31/CE (Deposição em Aterros), da Diretiva 94/62/CE (Embalagens e 

Resíduos de Embalagens), da Diretiva 2002/96/CE (Resíduos de 

Equipamentos Elétricos e Eletrónicos – REEE) e da Diretiva 2006/66/CE 

(Pilhas e Acumuladores), COM(2017)88. 

 
 

Uma vez submetidas à discussão e votação as propostas do Grupo de 

Trabalho foram aprovadas por unanimidade, registando-se a ausência do 

GP do BE.  

 
 
5. Apreciação e votação de Pareceres da CAE no âmbito do escrutínio de 

iniciativas europeias: 

 

a) Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO que altera o Regulamento (CE) n.º 883/2004, relativo à 

coordenação dos sistemas de segurança social, e o Regulamento 

(CE) n.º 987/2009, que estabelece as modalidades de aplicação do 

Regulamento (CE) n.º 883/2004 (Texto relevante para o EEE e a 

Suíça) – COM(2016)815, objeto de relatório da Comissão de 

Trabalho e Segurança Social. 

 

Deputado Autor do Parecer: Manuel Rodrigues (PSD) 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

09/03/2017 
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Apresentou o Senhor Deputado Manuel Rodrigues (PSD). Uma vez 

colocado à votação foi o parecer aprovado por unanimidade, 

registando-se a ausência do GP do BE. 

 

 

b) Proposta de DIRETIVA DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO relativa aos quadros jurídicos em matéria de 

reestruturação preventiva, à concessão de uma segunda 

oportunidade e às medidas destinadas a aumentar a eficiência dos 

processos de reestruturação, insolvência e quitação, e que altera 

a Diretiva 2012/30/UE - COM(2016)723. 

 

Deputada Autora do Parecer: Maria Luís Albuquerque (PSD) 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

08/03/2017 

 

Apresentou a Senhora Deputada Maria Luís Albuquerque (PSD). Uma 

vez colocado à votação foi o parecer aprovado por maioria, com os 

votos a favor dos GP do PSD, do PS e do CDS-PP e com a abstenção 

do GP do PCP, registando-se a ausência do GP do BE. 

 

c) Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO relativo à preparação para riscos no setor da 

eletricidade e que revoga a Diretiva 2005/89/CE – COM(2016)862, 

objeto de relatório da Comissão de Economia, Inovação e Obras 

Públicas. 

 

Deputada Autora do Parecer: Maria Luís Albuquerque (PSD) 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

09/03/2017 

 

Apresentou a Senhora Deputada Maria Luís Albuquerque (PSD). Uma 

vez colocado à votação foi o parecer aprovado por maioria, com os 
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votos a favor dos GP do PSD, do PS e do CDS-PP e com a abstenção 

do GP do PCP, registando-se a ausência do GP do BE. 

 

d) COMUNICAÇÃO DA COMISSÃO AO PARLAMENTO EUROPEU, AO 

CONSELHO EUROPEU E AO CONSELHO Terceiro Relatório sobre 

os progressos realizados na aplicação da Declaração UE-Turquia - 

COM(2016)634. 

 

Deputado Autor do Parecer: Pedro Mota Soares (CDS-PP) 

Iniciativa sinalizada pela CAE - sem prazo para envio  

   

Conforme pedido do GP do CDS-PP a apresentação do Parecer foi 

adiada para a reunião seguinte.   

 

 

e) Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO relativo à Governação da União da Energia, que altera 

as Diretivas 94/22/CE, 98/70/CE, 2009/31/CE, os Regulamentos 

(CE) n.º 663/2009, (CE) n.º 715/2009, as Diretivas 2009/73/CE, 

2009/119/CE do Conselho, 2010/31/UE, 2012/27/UE, 2013/30/UE e 

(UE) 2015/652 do Conselho, e revoga o Regulamento (UE) n.º 

525/2013 - COM(2016)759, objeto de relatórios da Comissão de 

Negócios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas e da 

Comissão de Economia, Inovação e Obras Públicas. 

 

Deputado Autor do Parecer: Pedro Mota Soares (CDS-PP) 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

08/03/2017 

 

Apresentou o Deputado Filipe Anacoreta Correia (CDS-PP), a pedido e 

em substituição do Deputado Pedro Mota Soares (CDS-PP), autor do 

Parecer. Uma vez colocado à votação foi o parecer aprovado por 

maioria, com os votos a favor dos GP do PSD, do PS e do CDS-PP e 
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com a abstenção do GP do PCP, registando-se a ausência do GP do 

BE. 

 

f) Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO relativo à definição, apresentação e rotulagem das 

bebidas espirituosas, à utilização das denominações das bebidas 

espirituosas na apresentação e rotulagem de outros géneros 

alimentícios e à proteção das indicações geográficas das bebidas 

espirituosas - COM(2016)750,  objeto de relatório da Comissão de 

Agricultura e Mar. 

 

Deputado Autor do parecer: António Cardoso (PS) 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

10/03/2017 

 

Apresentou a Senhora Deputada Francisca Parreira (PS), a pedido e 

em substituição do Deputado António Cardoso (PS) autor do Parecer. 

Uma vez colocado à votação foi o parecer aprovado por unanimidade, 

registando-se a ausência do GP do BE. 

 

g) Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO que altera o Regulamento (UE) n.º 806/2014 no que diz 

respeito à capacidade de absorção de perdas e de recapitalização 

das instituições de crédito e das empresas de investimento + 

Proposta de DIRETIVA DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO que altera a Diretiva 2014/59/UE no respeitante à 

capacidade de absorção de perdas e de recapitalização das 

instituições de crédito e empresas de investimento e que altera as 

Diretivas 98/26/CE, 2002/47/CE, 2012/30/UE, 2011/35/UE, 

2005/56/CE, 2004/25/CE e 2007/36/CE + Proposta de DIRETIVA DO 

PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO que altera a Diretiva 

2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita 

à posição dos instrumentos de dívida não garantidos na 
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hierarquia da insolvência + Proposta de DIRETIVA DO 

PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO que altera a Diretiva 

2013/36/UE no que se refere às entidades isentas, companhias 

financeiras, companhias financeiras mistas, à remuneração, às 

medidas e poderes de supervisão e às medidas de conservação 

dos fundos próprios – COM(2016)851+852+853+854. 

 

Deputado Autor do parecer: Eurico Brilhante Dias (PS) 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

08/03/2017 

 

Apresentou a Senhora Deputada Francisca Parreira (PS), a pedido e 

em substituição do Deputado Eurico Brilhante Dias (PS) autor do 

Parecer. Uma vez colocado à votação foi o parecer aprovado por 

maioria, com os votos a favor dos GP do PSD, do PS e do CDS-PP, 

com o voto contra GP do PCP, registando-se a ausência do GP do BE. 

 

 

h) Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO relativo aos controlo das somas em dinheiro líquido 

que entram ou saem da União Europeia e que revoga o 

Regulamento (CE) n.º 1889/2005 + Proposta de DIRETIVA DO 

PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO relativa ao combate 

ao branqueamento de capitais através do direito penal - 

COM(2016)825+826. 

 

Deputado Autor do parecer: António Gameiro (PS) 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

09/03/2017 

 

Apresentou o Senhor Deputado António Gameiro (PS). Uma vez 

colocado à votação foi o parecer aprovado por maioria, com os votos a 
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favor dos GP do PSD, do PS e do PCP e com a abstenção do GP do 

CDS-PP, registando-se a ausência do GP do BE. 

 

6. Nomeação de Deputados Autores de Parecer, no âmbito do escrutínio 

de iniciativas europeias: 

 
a) Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO que altera o Regulamento (UE) n.º 575/2013 no que diz 

respeito ao rácio de alavancagem, ao rácio de financiamento 

estável líquido, aos requisitos de fundos próprios e passivos 

elegíveis, ao risco de crédito de contraparte, ao risco de mercado, 

às posições em risco sobre contrapartes centrais, às posições em 

risco sobre organismos de investimento coletivo, aos grandes 

riscos e aos requisitos de prestação e divulgação de informações, 

e que altera o Regulamento (UE) n.º 648/2012 - COM(2016)850. 

 

Tendo em conta a aprovação da distribuição, sempre que aplicável, de 

iniciativas europeias a relatores permanentes designados na Comissão 

para acompanhar Dossiers de Assuntos Europeus, esta iniciativa seria 

enviada por e-mail aos respetivos relatores permanentes e com 

conhecimento aos Senhores Deputados Coordenadores na CAE. 

 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

24/03/2017 

 

b) Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO que cria um Sistema Europeu de Informação e 

Autorização de Viagem (ETIAS) e altera os Regulamentos (UE) n.º 

515/2014, (UE) 2016/399, (UE) 2016/794 e (UE) 2016/1624 - 

COM(2016)731, objeto de relatório da Comissão de Assuntos 

Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias. 
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Tendo em conta a aprovação da distribuição, sempre que aplicável, de 

iniciativas europeias a relatores permanentes designados na Comissão 

para acompanhar Dossiers de Assuntos Europeus, esta iniciativa seria 

enviada por e-mail aos respetivos relatores permanentes e com 

conhecimento aos Senhores Deputados Coordenadores na CAE. 

 

Iniciativa sinalizada pela CAE - Protocolo 2 - prazo para envio 

14/03/2017 

 

Tendo em conta a deliberação favorável à proposta de distribuição na 

CAE do PTCE para 2017 para elaboração de Parecer por um único 

Deputado e tendo em conta o Método D’Hondt, seria solicitado ao 

Grupo Parlamentar do BE para a indicação de Deputado autor do 

Parecer. 

 
7. Outros assuntos. 

 

A Senhora Presidente recordou que em reunião de Mesa e Coordenadores 

do dia 14 de fevereiro passado fora discutida a sugestão do GP do PS no 

sentido da deslocação a um dos Estados-Membros da União Europeia ou a 

um país candidato, conforme prevista no nosso Plano de Atividades, 

pudesse ser realizada à Albânia, no seguimento da visita de trabalho 

realizada pela CAE em 2015 aos países candidatos à adesão da UE Sérvia 

e Montenegro. No dia seguinte, em 15 de fevereiro, tinha sido distribuído 

aos Senhores Deputados Coordenadores o relatório relativo a esta visita de 

trabalho à Sérvia e Montenegro, devendo, na sequência os GP 

manifestarem a sua posição em relação a esta proposta ou em alternativa 

sugerirem outros países para o efeito. Até à data não tinham sido recebidas 

reações ou propostas alternativas por parte de nenhum GP. Tendo em 

conta que a decisão sobre esta deslocação deveria ser tão breve quanto 

possível, de modo a permitir promover todas as diligências inerentes à 

viagem, a Senhora Presidente solicitou que os GP manifestassem a sua 

posição sobre o assunto até às 18 horas da quinta-feira seguinte, retirando-
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se do silêncio o valor de concordância com a proposta de deslocação à 

Albânia sugerida pelo PS. 

 

 

A reunião foi encerrada às 16:30 horas, dela se tendo lavrado a presente ata, a qual, 

depois de lida e aprovada, será devidamente assinada. 

 

Palácio de São Bento, 14 março 2017. 

 

A PRESIDENTE  

 

 

 

(REGINA BASTOS) 
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Folha de Presenças 
 
Estiveram presentes nesta reunião os seguintes Senhores Deputados: 
 
 António Costa Silva 
 António Gameiro 
 Carla Tavares 
 Duarte Marques 
 Filipe Anacoreta Correia 
 Francisca Parreira 
 Manuel Rodrigues 
 Maria Luís Albuquerque 
 Miguel Morgado 
 Paula Santos 
 Regina Bastos 
 Vitalino Canas 
 António Ventura 
 
 
 
Faltaram os seguintes Senhores Deputados: 
 
 António Sales 
 Carlos Costa Neves 
 Carlos Pereira 
 Isabel Pires 
 Moisés Ferreira 
 
 
 
Estiveram ausentes em Trabalho Parlamentar os seguintes Senhores Deputados: 
 
 António Cardoso 
 Eurico Brilhante Dias 
 Inês Domingos 
 João Galamba 
 Pedro Mota Soares 
 Rubina Berardo 
 
 


